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Â vereadora abaixo assinada, após ouúda a Casa na forrna

regimental, indica ao Executivo Municipal que determine à secretaria

municipal competente a rcalização de estudos pam cdação de convênio entte

a Prefeitura Municipal do Rio Grande e a Academia do SESC' a fim de

beneficiar funcionários municipais ativos e inativos.

Rio Grande, 17 de 201 1.

Luciane Branco
V ora do PMDB
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